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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PROGRAD - Coordenação de Programas de Graduação

 

 

Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação da UFJF-CLAA-UFJF

GRUPO GET-Nutrição-UFJF

 
Edital CLAA 03/2022

 

 

A comissão de Seleção para Tutor do Grupo de Educação Tutorial – GET/Nutrição, no uso de suas
atribuições legais, apresenta no presente momento o resultado, apresenta no presente momento o resultado
final , elaborando o seguinte parecer:

O candidato cumpriu todos os requisitos exigidos, obtendo as seguintes notas:

 

Candidato
Análise de
Currículo

(10 pontos)

Memorial
Descri�vo

(30 pontos)

Plano de
A�vidades

(40 pontos)

 

Entrevista

(20
pontos)

 

Total de
Pontos

(100
pontos)

Marcos Vidal
Martins 3,8 25,8 37,4 20,0 87,0

Frente aos resultados obtidos, o candidato(a) Marcos Vidal Martins ficou classificado(a) em primeiro lugar,
estando apto(a) a assumir a vaga.  
 

Comissão de seleção:

Prof. Marcelo Caniato Renhe - Representante docente do CLAA e presidente da comissão de seleção

Profa. Maria Helena Rodrigues Gomes - Representante docente do CLAA

Profa. Michele Pereira Netto - Coordenadora do curso de Nutrição

Lorena Pérola Cordeiro Martins - Representante discente do CLAA)

Adriely Aparecida de Abreu  - Representante discente do GET Nutrição
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Juiz de Fora, 25 de julho de 2022.

 

 
Assinatura Digital

Prof. Marcelo Caniato Renhe

Representante docente do CLAA e presidente da comissão de seleção

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Caniato Renhe, Professor(a), em 25/07/2022, às
16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 0881840 e o código CRC
1D4DED85.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

